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LEIN.º  678 / 2011 

DE 25DE MARÇO DE 2011. 
 

 

 INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

IBITIÚRA DE MINAS O “DIA DA POESIA”E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  Faço saber que a Câmara Municipal de Ibitiúra de Minas, Estado de Minas 

Gerais,aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

    

  Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Ibitiúra de Minas/MG, o 

“DIA DA POESIA”, a ser comemorado anualmente, no dia 18 (dezoito) de abril, data 

considerada como do Dia Nacional do Livro Infantil. 

 

  Art. 2º - No dia da Poesia, serão recitados Poemas, ocorrerá palestras, 

homenagens solenes e outros eventos, cujo objetivo principal seja difundir a importância da 

Poesia para valorização da cultura Poética, e incentivo a leitura.  

 

  Parágrafo Único: Fica a secretaria municipal de educação do Município de 

Ibitiúra de Minas, responsável pela divulgação do evento nas escolas municipais. 

 

  Art. 3º - A programação do evento será coordenada e organizada por uma 

comissão composta por membros da secretaria de educação do município de Ibitiúra de 

Minas. 

 

  Art. 4º - No dia da poesia deverá ser organizado concurso de poesia com 

distribuição de prêmios.  

 

  Art. 5º - As custas da presente lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

  Art. 6º - O Executivo municipal regulamentará esta lei em 60 (sessenta) dias a 

partir da data de sua publicação. 

     

  Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na 

data de sua publicação.     

 

  Prefeitura Municipal de Ibitiúra de Minas, MG, 25 de Marçode 2011. 
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